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CÓDIGO DE ÉTICA DA TELEBRAS 

Identificação: N/A 

Versão: 2.0 

Início da Vigência: 08/01/20211 

Aprovação: Aprovado na 460ª ROCA, em 30/07/2020 

Campo de Aplicação: Todos os Colaboradores, Parceiros, Contratados da Telebras, 
Dirigentes, Membros do Conselho de Administração (CA), 
Membros do Conselho Fiscal (CF) e Membros do Comitê de 
Auditoria Estatutário da Telebras (COAUD). 

Processo de Negócio: PN 47 - Gestão de Integridade 

Nível de Acesso: Interno 

Código de Classificação: 300.010.010 

Unidade Elaboradora: DG/Gerência de Integridade, Riscos, Conformidade e Controle 
Interno 

Unidade de Impacto: DG/ Gerência de Gestão Empresarial, DAFRI/ Assessoria de 
Relações com Investidores, DC/ Gerência de Relacionamento 
com Operadoras e Parceiros e DAFRI/ Gerência de Compras e 
Contratos, Ouvidoria e Comissão de Ética. 

Alteração em relação à 
versão anterior: 

Aumento da amplitude de agentes atingidos pela norma; inclusão 
de direitos, deveres e vedações; inclusão de competências e 
composição da Comissão de Ética; e ampliação dos canais de 
comunicação. 

NORMATIVOS INTERNOS VINCULADOS 

Cód. Descrição 

N/A 
N/A 
P-009 

Regimento Interno da Comissão de Ética da Telebras;  
Guia de Conduta da Telebras; e  
Política de Integridade. 

NORMATIVOS INTERNOS REVOGADOS 

Cód. Descrição 

N/A N/A 

NORMATIVOS EXTERNOS APLICÁVEIS – LEGISLAÇÃO 

 
1 Este instrumento normativo teve sua folha de rosto atualizada no âmbito do processo de revisão periódica do 
Sistema Normativo da Telebras, nos termos da Nota Técnica nº TLB-NTE-2026/00280, de 17/04/2026, da Gerência de 
Integridade, Riscos, Conformidade e Controle Interno. Considerando que, nesse processo, não houve indicação por 
parte da Unidade Gestora quanto à necessidade de alteração do conteúdo da norma, seus dispositivos foram 
integralmente mantidos, conforme aprovados pela instância competente. 
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Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992;  
Lei nº 12.813 de 16 de maio de 2013;  
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
Lei 13.303, de 30 de junho de 2016; 
Decreto nº 1.171, de 1994;  
Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007; 
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015;  
Decreto nº 7.203 de 04 de junho de 2010;  
Decreto nº 8945 de 27 de dezembro de 2016 
Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética Pública;  
Resolução nº 03 de 23 de novembro de 2000; 
Súmula Vinculante do STF nº 13; e 
Código de Conduta da Alta Administração Federal, de 21 de agosto de 2000.  
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